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ATENÇÃO TRABALHADORES SINDICALIZADOS 
O Sinttel-DF tem os seguintes convênios: UNIP, CEUBRAS, ALUB, UPIS, UNIPLAN, IESB, CEBAN, UNYLEYA(Pós Graduação), FACITEC, FASEP, 
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LEARNING(Linguages Institute), Colégio e Faculdade JK, Colégio Integrado Polivalente, Instituto Brazil Global,  e outros: SIM Odontologia 

Personalizada, Laboratório SABIN, Clínica CLIPEQ, TUDÓTICA, Centro Automotivo Aro 15. Confira no site do Sinttel-DF a relação de convênios e 
os descontos para os trabalhadores em telecomunicações, Call centers, tele atendimento, sindicalizados e seus dependentes. 
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E 

Proposta de PPR da  
Claro é inaceitável 

 
A Comissão Nacional de 

Negociação da FITRATELP e sindicatos 
filiados esteve reunido com a direção da 
empresa na semana passada. O Grupo 
Claro nos apresentou uma proposta de 
PPR 2015 bastante ruim, muito pior do 
que a que recebemos no ano passado, 
especialmente no que se refere ao 
adiantamento, à distribuição de pesos 
nas metas e também aos critérios de 
elegibilidade.  

De fato, a Claro propõe um 
adiantamento da PPR irrisório, de 0,5 
salário. Além disso, a Claro piorou 
bastante os critérios de elegibilidade, 
deixando de fora um grande contingente 
de trabalhadores, além de dificultar o 
atingimento das metas com a 
distribuição de pesos desfavoráveis. 

 Se depender da vontade da 
empresa só vão receber a PPR 2015 os 
trabalhadores ativos com mais de 180 
dias trabalhados. Os trabalhadores 
acidentados ou em auxílio-doença 
receberão proporcionalmente (mínimo 
de 180 dias trabalhados). Os 
trabalhadores que pediram demissão 

estão excluídos do Programa. Aqueles 
que foram demitidos sem justa causa 
receberão proporcionalmente, desde 
que também tenham trabalhado um 
período mínimo 180 dias. O mesmo se 
aplica às trabalhadoras em licença 
maternidade.  

Como os companheiros podem 
perceber, essas modificações penalizam 
o trabalhador, especialmente os mais 
vulneráveis, e inviabilizam, por 
consequência, qualquer acordo com a 
empresa.  

Além disso, com sua visão obtusa, o 
Grupo Claro joga no lixo um valioso 
instrumento de incentivo a produ-
tividade e o transforma em mais um 
ponto de atrito com os trabalhadores, 
pois retrocede nas relações sindicais e 
revela o descaso e a indiferença da Claro 
com relação ao bem estar dos seus 
empregados. A CNN enviou a empresa 
uma contraproposta e espera que a Claro 
recobre o bom senso. Sendo assim, 
pedimos que os trabalhadores fiquem 
atentos aos boletins e convocações de 
seu sindicato.
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